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REF.:  PROJETO  DE LEI N 2  031/2023  

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

1 - RELATÓRIO 

0 Projeto supramencionado dispõe sobre abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente do 

Município de Muniz Freire/ES e dá outras providências. 

Cumprindo dispositivos regimentais, após a leitura em Plenário o Projeto de Lei acima foi enviado a esta 

Comissão para análise e emissão de parecer. 

Após a emissão de parecer por parte da Assessoria Jurídica segue parecer dessa Comissão. 

É o relatório, segue parecer. 

2 - PARECER 

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com dispositivos regimentais, opinar quanto 

ao aspecto constitucional, legal e jurídico das proposições. 

Após a análise do Projeto verifica-se que o mesmo está de acordo com os dispositivos regimentais e legais, 

bem como a matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, conforme preceitua o  Art.  44 da Lei Orgânica desse 

Município. 

Pelo exposto, após a leitura e estudo do presente Projeto concluímos pela legalidade do mesmo, motivo pelo 

qual esta Comissão emite parecer favorável ao mesmo. 

Muniz Freire/ES, 08 de agosto de 2023. 
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